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As promoções por merecimento no serviço
público

A Itá lia  dispõe de an tiga  e tradicional e s tru 
tu ra  adm inistrativa, cuja organização m etódica re
m onta ao fim do século passado. O  princípio da 
adm issão por concurso aos cargos públicos, por 
exemplo, acha-se firm ado desde 1893 — enquan
to que ainda hoje encontra resistência em países 
tidos pelo público leigo como mais “ad ian tados” 
nesse e noutros aspectos.

A  estru tu ração  em grupos de carreiras, car
reiras e classes, considerada em m uitos países, in
clusive no nosso, como inovação ousada, já  é tam 
bém antiga na Itália, onde os grupos de carreiras 
existem com o nome de “g rupp i” , as carreiras sob o. 
de "carriere”, enquanto  que as classes recebem a 
denom inação de “g rad i” . O s  grupos de  carreiras. 
denom inados services nos E stados U nidos da 
Am érica, são desconhecidos entre nós ,si bem que 
a Com issão N abuco haja  cogitado de sua creação.

N a  Itália, êsses grupos são eln núm ero de 
três :

G rupo A :  de direção de serviços e orientação1 
geral, correspondendo ao professional 
Service norte-am ericano ;

G rupo B: de execução de serviços de responsa
bilidade, correspondendo ao sub~pro- 
fessional se rv ic e ;

G rupo C: de execução de serviços subalternos, 
correspondente ao clerical service.

Existem , ainda, dois grupos de carreiras, com
preendendo, respectivam ente, os subalternos uni
form izados, como sejam  correios, contínuos, guar
das, serventes (sem elhante ao custodiai service 
norte-am ericano), e os trabalhadores braçais.
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Existem , em todo o Serviço Público Italiano, 
treze classes, sendo que as carreiras pertencentes 
ao G rupo A  têm por classe inicial a l l . \  alcan
çando até a 1 ,!l; as do G rupo B têm tambem por 
classe inicial a 11 .a, só alcançando, no entanto , até 
a 6 . \  enfim, a classe inicial das carreiras do G ru 
po C é a 13.n, sendo a 8.a a final. Como veremos, 
porém, as promoções, nas carreiras do G rupo A, 
da classe 6.11 para  a 5 . \  e as seguintes até a 1 /, 
são feitas a livre arbítrio  do G ovêrno, podendo, 
até, as vagas abertas nessas classes, ser providas 
por via de nom eação de pessoas estranhas à A d
m inistração.

A s classes constituem  prindipalm ente uma 
graduação hierárquica, antes que uma escala de 
rem uneração, pois, como na A dm inistração norte- 
am ericana, existe no Serviço Público Italiano o 
aum ento periódico de rem uneração, sem promoção 
hierárquica, ou seja o que denom inam os em es
tudos anteriores “promoção horizontal”. N o p re
sente estudo, porém, apenas nos ocuparem os da 
‘promoção v e r t i c a l que obedece ao princípio do 

m erecim ento.
N essas condições, não é de surpreender que 

a Itália disponha, tambem, de um bem concebido 
sistem a de promoções por merecimento, objetiva
mente com putado, cujo processo é regulado pelo 
Real decreto n . 2 .9 6 0  de 30 de dezem bro de 1923 

' — quatorze anos an terio r ao nosso 2 .290 .

PRINCÍPIOS BÁSICOS DO SISTEMA

C ontrariam ente ao que muitos supõem, a Itá
lia, que desde 1893 já conseguira firm ar o princí-
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pio da adm issão por concurso, desde 1923, pelo 
menos, firmou o da prom oção por m erecim ento 
honesto, livre de influências políticas ou pessoais. 
E stã  bem de ver que, atualm ente, é exigida do 
funcionário lealdade ao regim e vigente, além de 
fidelidade à C oroa ; mas a própria  apuração  do 
mérito do funcionário, para  efeito de promoção, 
escapa a qualquer cogitação ou tra  que a da jus
tiça .

Escapam , apenas, às regras gerais de pro
moção, as classes finais de carreira, da cham ada 
classe 5." em diante, cujos ocupantes desem penham  
funções de direção geral de serviços e de confian
ça im ediata do G overno. É, aliás, o espírito do 
art. 44 do nosso decrpto-léi 1 .713, confirm ando 
o a r t .  2.° do decreto n . 2 .2 9 0 , de 28 de janeiru 
de 1938.

A baixo dessa classe, as promoções, quando 
não dependam  de concurso de segunda entrância 
(caso que estudarem os ab a ix o ), obedecem ao cri
tério do m erecimento, de acôrdo com o parecer 
do Conselho de A dm inistração, órgão de que tam 
bém tra tarem os.

O MECANISMO DAS PROMOÇÕES

A  cada funcionário é atribuído, no mês de ja 
neiro de cada ano, o que podem os cham ar, segun
do a nossa nom enclatura, um “boletim de m ere
cimento , constando de um parecer, firm ado pelo 
seu chefe im ediato, sôbre as qualidades intelec 
tuais, m orais e até físicas do funcionário, sua con 
duta na vida pública e na particular, sua opero
sidade, diligência, espírito de iniciativa ou falta 
dêle, eventual ap tidão  para  o desem penho de iun- 
ções de direção de serviços, etc. C ada boletim deve 
conter, ainda, uma inform ação de ta lhada  sôbre o 
modo pelo qual o funcionário se desem penhou, du
ran te  o ano findo, dos encargos que lhe foram 
confiados. Finalm ente, é atribuído um grau gené
rico, que não é traduzido em nota num érica (con
trariam ente ao que se dá na maioria dos sistem as).

O  grau é atribuído den tro  da escala seguinte:

a ) — excepcional ( ‘‘o ttim o” ) : atribuível, nos 
term os dos R egulam entos, aos funcio
nários que deram  provas ex trao rd in á
rias de capacidade, p reparo  e dedicação, 
bem como tenham  dem onstrado conduta 
exem plar, desem penhando-se com perfei
ção de suas funções e p restando  rele
vantes serv iços.

b ) — m uito bom  ("d is tin to ” ) :  atribuível aos
funcionários que, além  de dem onstrar 
qualidades de capacidade, operosidade, 
zêlo e boa conduta, m ereceram  especiais 
louvores no desem penho de suas fun-- 
ções.
T an to  êste grau como o precedente só 
podem  ser a tribu ídos a funcionários que, 
no período a que se refe re  o boletim , não 
incorreram  em qualquer penalidade ou 
sanção ad m in is tra tiv a .

c ) — bom  ("b u o n o ” ) :  atribuível aos funcioná
rios que dem onstraram  capacidade, dili
gência e boa condu ta .
O s anos nos quais foi lançado em bole
tim grau  inferior a êste são deduzidos 
do côm puto p ara  o aum ento periódico 
de vencim entos (que denom inam os, em- 
estudos anteriores, "promoção horizon
ta l") .

d) — medíocre  ( “m edíocre” ) :  atribuível aos
funcionários que não deram  suficientes 
provas de capacidade ou zêlo, e àqueles 
que incorreram  em qualquer m edida dis
ciplinar, ou, sem incorrer nela, no toria
m ente lançaram  mão de expedientes ilí
citos para  se fu rta r ao cum prim ento dos 
seus deveres ou obter o gôzo de regime 
de favor.
O  funcionário qualificado de medíocre 
não pode inscrever-se em concurso de 
segunda en trância  p ara  prom oção, antes 
de transcorridos três anos da atribuição 
dêsse g rau .

e) — mau  ( " c a ttiv o " ) :  atribuível aos funcio
nários notoriam ente incapazes, ou re lap 
sos na execução de suas funções, bem 
como aos que hajam  incorrido na  pena 
de suspensão .
A  atribuição dêsse grau  torna o funcio
nário  inelegível p ara  prom oção, por c in
co anos pelo menos. O  funcionário que 
assim  foi qualificado em dois boletins 
consecutivos é passivel de dem issão.

★ ★  ★

Como se vê, a concepção italiana do “bole
tim de m erecim ento” é bem diferente da nossa: 
apresen ta  mais o aspecto de um relatório, p ropria
mente dito, em que o chefe detalha a conduta e 
qualidades, pessoais e profissionais, dos seus su 
bordinados, conferindo, em seguida, um grau  ex 
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pressivo da  sua opinião geral. T a l sistem a ap re
sen ta  duas vantagens :

1) — F oge à dificuldade da notação num éri
ca, em que a correspondência dos alga
rismos é sem pre susceptível de dúvidas 
e inexatidões.
Com efeito, é muito dificil determ inar a 
que grau exato de perfeição na execução 
dos serviços é atribuível tal ou qual no
ta, den tro  da escala centesim al prevista 
no nosso Regulam ento de Prom oções ; 
enquan to  que o relatório  exige apenas 
sinceridade na  sua redação .

2) — O s requisitos p ara  a atribuição de cada
um dos cinco graus são clara e minucio
sam ente indicados, pouco deixando au 
arbitrio  do chefe e evitando, melhor que 
a notação num érica, os perigos da d iver
sidade de critérios, de um para outro 
chefe. E s ta  diversidade, entre chefeS 
“generosos” e outros "severos” em suas 
notações, dá em resultado que funcio
nários de um a mesma carreira, que con
correrão às mesmas vagas, concorrem a 
estas com notas cuja diversidade ntm  
sem pre corresponde à realidade. E ’ o 
que procura evitar o sistem a italiano.

*  *  *

E xistem  três espécies de prom oção por m ere
cimento, fora o caso da exigência de concurso de 
2.a e n trâ n c ia .

A  — Prom oção por merecimento relativo

O  acesso às classes superiores (abaixo da 
5.1*) nos G rupos A  e B obedece geralm ente ao cri
tério do m erecim ento relativo, que consiste na 
escolha, pelo Conselho de A dm inistração, de um 
funcionário que conte, pelo menos, três anos de 
efetivo exercício na classe im ediatam ente inferior.

B  — Promoção por merecimento absoluto

E ’ o caso mais comum. C onsiste na prom o
ção do mais antigo dos funcionários da classe in 
ferior àquela na qual se verificou a vaga ; sendo 
indispensável que êsse funcionário haja merecido, 
duran te  cinco anos pelo menos, os graus “excep
cional'’ ou "muito bom” .

C  — Promoção por antiguidade  e m erecimento  
combinados

U sad a  principalm ente no grupo C. Podem 
beneficiar dela os funcionários que hajam  serv i
do duran te  doze anos consecutivos na mesma clas
se, sem nota d esab o n ad o ra .

CONCURSOS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA

Si bem que previsto  no E sta tu to  dos funcio
nários, o princípio dos concursos de segunda e te r
ceira entrâncias, p a ra  efeito de promoção, existe 
entre nós apenas sob uma forma muito m odifica
da, que é a do concurso de adm issão a uma ca r
reira de direção de serviços, exigido de funcioná
rios de uma carreira de execução de serviços, da 
qual a prim eira é o prolongam ento natural. E ’ o 
caso, por exemplo, das carreiras de O ficial A d 
m inistrativo  e de Escriturário, ou das de E sta tís
tico e Estatístico-A uxiliar.

Em outros países, porém, como na Itália, o 
concurso de 2.a entrância é exigido dentro  de uma 
mesma carreira, para  a promoção a cargos de 
maior responsabilidade: é preciso não esquecer 
que a "prom oção vertical” italiana conduz sempre 
a funções de maior responsabilidade ou de maior 
iniciativa, enquanto  que nós, ao contrário, to rna
mos a função independente da classe.

A inda assim, já  que conservam os, para  a 
nossa m odalidade toda especial de prom oção (que 
é, na realidade, uma “prom oção horizontal” ), o 
acesso por merecimento, supondç uma seleção de 
valores, poderíam os talvez adm itir, para essa se
leção, a vantagem  de um concurso de segunda 
entrância, intercalado em meio de carreira — prin
cipalm ente para  as carreiras que correspondem  ao 
desem penho de funções de responsabilidade ; o 
que não excluiria a prom oção por antiguidade, in 
dependente de concurso, às classes abaixo da final.

Assim, nos G rupos A  e B do Serviço P ú 
blico italiano, a promoção da classe 10.“ para  a
9.a depende de concurso de 2.a entrância, presta 
do em uma ou outra  de duas m odalidades :

A  —- Concurso propriam ente dito, em carater 
competitivo, para  um terço das vagas. Podem  se 
cand idatar unicam ente os funcionários que con
tem, pelo menos, oito anos de exercício na classe
10,a, ou dez na  classe l l . a, no mesmo G rupo e no 
mesmo M in is té rio .

B  — Prova de habilitação, sem cara ter com
petitivo, classificando-se os candidatos aprova
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dos pela respectiva ordem  de antiguidade. O s 
dois terçòs restan tes das vagas da classe 9." são 
preenchidos por êste m eio.

ÓRGÃO PROCESSADOR

O  órgão processador das prom oções é o C on
selho de A dm inistração, existente em cada M i
nistério, sob a presidência nom inal do M inistro  
ou do Sub-Secretário  de E stad o .

Com põe-se dos D iretores G erais e funcioná
rios de igual categoria, investidos da direção das 
g randes divisões. T o dos podem se fazer rep re
sentar, no Conselho, pelos respectivos substitutos.

C om pete ao Conselho de A dm inistração for
m ular as p ropostas de prom oção, após o exame 
dos boletins de m erecim ento, que lhe são encam i
nhados pelo chefe do Pessoal ( "capo dei person- 
nale” ), após haverem  transitado  pela escala hie
rárquica, desde o chefe im ediato a té  o D iretor 
G e ra l.

C abe, tambem, ao Conselho de A dm inistra
ção hom ologar os resu ltados dos cortcursos de p ri
meira e segunda entrâncias, bem como redigir o.s 
quadros de acesso, por ordem  de antiguidade, dos 
candidatos aprovados em provas de habilitação.

O  C onselho apresen ta , enfim, as propostas 
para prom oção por an tigu idade e merecimento 
com binados.

★ ★ ★

A organização dos Conselhos de A dm inis
tração difere bastan te, portanto , da das nossas 
Com issões de Eficiência. A qui se procurou evi
tar a preponderância dos funcionários mais g ra 
duados, na apreciação do m erecim ento dos in fe
riores. Assim, tornou-se a função de membro da 
Com issão de Eficiência accessivel a qualquer fun
cionário, sem cogitação de an tigu idade ou de g ra
duação.

N a  Itália, ao contrário , a opinião é que os 
velhos D iretores e C hefes de Serviço têm maiores 
probabilidades de conhecer bem o pessoal subal
terno, e se considera mesmo que os altos funcio
nários têm ' mais independência nos seus ju lga

m entos que os subalternos, pois êstes, além de 
serem interessados pessoalm ente, e po rtan to  sus
peitos, são mais expostos a sofrer pressão superior.

CONCLUSÃO

Podem os resum ir como segue os principais 
característicos do sistem a adm inistrativo  italianc, 
referentes ao assun to  de prom oções :

Promoção por antiguidade :

A presen ta  o cara ter de "prom oção ho
rizon ta l” , simples aum ento de rem uneração, 
periódico e autom ático, sem elevação h ie rá r
quica nem de função .

Promoção por m erecim ento :

"Prom oção vertical” , h ierárquica e fun
cional, predom inando êste aspecto sôbre o 
econômico.

A presen ta  3 m odalidades

1 j — Por m erecim ento relativo, consistindo 
na livre indicação, den tro  da classe, 
pelo C onselho de A dm inistração, à 
v ista do boletim e satisfeito  o requ i
sito do interstício de três anos.

2 ) — P or m erecim ento absoluto, recaindo
obrigatoriam enfe a indicação no mais 
antigo  dos funcionários classificados 
com g rau  suficiente p a ra  prom oção.

3) — P or antiguidade e m erecim ento combi
nados. consistindo na prom oção de 
funcionário com mais de doze anos de 
classe, sem nota  desabonadora

>

Órgão Processador :

O  Conselho de A dm inistração, com pos
to dos D iretores G erais e C hefes G erais de 
Serviços, sob a  presidência do M inistro  de 
E stad o  ou de seu substitu to  eventual.

SEJA BR EV E AO  T E L E F O N E  : OS T E L E F O N E S  EST Ã O
N A  SECÇÃ O  PARA O B JETO  D E SER V IÇ O
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